
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

DEC RETO No 062/2005 

0 Prefeito Municipal de Barra do PiraI no uso de suas atribuicOes legais e tendo 
em vista os dispositivos do Inciso XXI A e inciso XXIV E, incluso no Artigo 6 1  na Lei 
Municipal n° 722 de 22 de marco de 2003, e suas alteracoes, 

nFr.RFTA• 

Artigo i°_— E aprovado o Regulamento dos Serviços de Taxi no MunicIpio de 
Barra do Piral nos termos dos artigos 14 e 135 do Código Brasileiro, Lei Municipal n° 
722 de 23 de marco de 2003. 

Artigo 2 0  - Fica o Secretário Municipal de Administracao autorizado a baixar 
normas complernentares ao presente regulamento se necessárias. 

Artigo 3 0  - As sancOes previstas no regulamento em anexo a este Decreto 
compatibilizadas corn o Codigo de Trânsito Brasileiro serão aplicadas pelos 
competentes Orgaos de Trânsito do MunicIpio de Barra do PiraI, em especial pelo 
D EM UT RAN - B P. 

Artigo 4 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogando as disposicOes em contrário. 

Barra do Piral, 02 de agosto de 2005. 

JAEAH1 \ Prefeito Municipal .- 
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ANEXO AO DECRETO No 062/2005 

REGULAMENTO DOS SERVIOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS EM VEICULOS DE ALUGUEL NO MUNICIPIO DE 
BARRA DO PIRAI, NA MODALIDADE TAXI. 

CAPITULO I 

DlsposlcoEs PRELIMINARIES 

Artigo 10 - 0 presente Regulamento disciplina a exploração dos Servicos de 
Transporte de Passageiros corn velculo de aluguel no Municipio, na modalidade Taxi. 

Artigo 2 0  - 0 Servico de Transporte de Passageiros em VeIculos de Aluguel 
será administrado pelo DEMUTRAN - BP, Departamento Municipal de Trânsito, órgao 
da Prefeitura Municipal de Barra do PiraI, regendo-se pelas disposiçOes do Codigo 
Brasileiro de Trânsito e deste Regulamento. 

Artigo 30  - Compete privativarnente ao Prefeito: 

a) Fixar a quantidade de taxis em circulacao 
b) Autorizar a emissão de novas permissOes 
c) Cassar perrnissOes 
d) Fixar tarifas 

Parágrafo Unico: Deverão ser observadas as normas previstas no artigo 
2 da Lei 8666/93 

Artigo 40  - Compete ao DEMUTRAN - BP —Departamento Municipal de 
Trânsito: 

a) Baixar atos complementares a este Regulamento 
b) Planejar, coordenar, controlar e fiscalizar os Serviços de transporte 

Individual de Passageiros em VeIculos de Aluguel. 
) Aplicar penalidades, casos de infracOes ao presente Regulamento. 
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Artigo 5 0  - As infracOes correspondentes a inobservância dos dispositivos do 
presente Regularnento serão aplicadas pelos órgaos competentes de Trânsito no 
MunicIpio de Barra do Piral e em especial pelo DEMUTRAN —BP. 

Artigo 6 1  - As penalidades dispostas neste Regulamento, a saber: 

a) Adverténcia reservada por escrito 
b) Multa 
C) Suspensao do exercIcio da atividade 
d) Cassaçao definitiva do Registro 

Artigo 7 0  - 0 transporte Individual de Passageiros, na modalidade de Taxi, 
constitui servico pUblico e será explorado por particular (pessoa fisica) mediante 
perrnissao do Poder Executivo. 

CAPTULO 2 

DO PERMISSIONARIO E AUXILIAR 

sEcAo i 

DAS NORMAS GERAIS 

Artigo 8° - Considera-se perrnissionário o motorista habilitado autônorno, 
pessoa fIsica que, autorizado pelo Poder Executivo para explorar o serviço, dirija seu 
proprio veIculo. 

Parágrafo Unico - Cada pessoa fIsica selecionada pelo Poder Executivo sO 
poderá obter 1 (urna) perrnissao para explorar os servicos de transportes 
individual de passageiros em veiculo de aluguel. 

Artigo 9 0  - 0 permissionário podera ceder seu direito a urn terceiro, desde que 
mediante aceitacao do Poder Executivo e preenchimento dos requisitos exigidos do 
cedente. 

Artigo 10 - 0 Permissionário não poderá alienar o velculo registrado nos 
servicos de transporte individual de passageiros em velculos de aluguel, sem prévia 
liberacao deste, pelo Poder Executivo. 

Artigo 11 - E dever do Permissionário ou da pessoa fIsica a qual for cedida a 
'çenca, trabalhar no Ponto em questao no mInimo por 04 (quatro) dias semanais, 
sà10 mo,trco forca maior, sob pena de perder ou ver suspensa sua permissao pelo 
Pod Eecutiv6. 
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Artigo 12 - E obrigacao dos Permissionários ou da pessoa fIsica a qual for 
cedida a licenca, observar os deveres e proibicOes da Legislacao Nacional de Trânsito: 

a) Pagar seus tributos em dia; 
b) Portar, em serviço, o Alvará de Licenca e Cartão de Atividade; 
c) Manter aparência sôbria, higiênica e respeitável 
d) Ter troco para ate 10 (dez) vezes a valor da corrida; 
e) Providenciar transporte para a passageiro, sern custo adicional, no 

caso de interrupcao da viagern motivada por problemas no veiculo; 
f) Conhecer das principals vias, logradouros, hotéis, terminais de 

passageiros e pontos turIsticos do MunicIpio. 
g) Nos Pontos, manter-se em fila e em condicoes de prontarnente tomar 

O volante, quando se aproxirnar urn passageiro; 
h) Usar vestuário e calcado adequado, sendo vedado o uso de bermuda 

e carnisetas e chinelos por parte do Permissionário no momento da 
prestacao do servico; 

i) Seguir a itinerário mais curio salvo determinacao expressa do 
passageiro ou da autoridade de trânsito; 

j) Portar Alvará atualizado, certificado de registro e licenciamento do 
veIculo registrado para atividade; 

k) Não violar o taxImetro, nem cobrar acima do que for marcado; 
I) Não permitir excesso de lotacao 
m) E obrigatorio o uso do "Birgurrilho" no teto do veiculo, durante o dia e 

a noite (iluminado), no exercIcio da atividade; 
n) Nao furnar quando estiver conduzindo a passageiro; 
o) Exibir a fiscalizacao, quando solicitada, 	documentacao de uso 

obrigatôria; 
p) Proceder corn correcao e urbanidade para corn os passageiras e o 

püblica em geral; 
q) Auxiliar o embarque de gestantes, crianças, pessoas idosas e 

deficientes fisicos; 
r) Alertar o passageiro para recolher seus pertences, ao término da 

viagem; 
s) Entregar ao DEMUTRAN-BP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

as objetos esquecidos no interior do veiculo; 
t) Acomodar a bagagem do passageiro no porta-molas e retira-la finda a 

corrida 
u) Indagar a destino do passageiro samente depois que este se 

acomodar no interior do veiculo; 
v) Baixar a bandeira do taxImetro somente apos iniciada a marcha, e 

evanta-ala quanda finda a corrida, depois que a usuário tiver tornado 
ebnhecimento da quantia a pagar; 

arágrafo 10 - Os Perrnissionários são obrigados a manter os veiculos 
ern condicOes de trafego; 

TRAVESSA ASSUMPcAO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28576.080/0001-47 - TEL:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 	4 

N 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA1 
GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo 2 0  - Facilitar par todas as meias e mados a açaa fiscal dos 
agentes credenciadas para tal firn; 

Artigo 13—Os motaristas de taxi nãa estão abrigados a transportar pessaas: 

I - Cujas objetas e animais que canduzarn, ou raupas que usam, possa 
danificar o veiculo au prejudicar-Ihe o usa; 

II - Clue apresentam sinais exteriares de privaçao de sentida, seja par alienacaa 
mental, embriaguez au cansuma de dragas; 

III - Muita sujas au moihadas 

Parágrafo Unico - Nãa havenda recusa, o Permissianário assume as riscos 
inerentes aas casas previstos neste art iga. 

Artigo 14 - 0 Permissianária ou pessaa fisica a qual fai cedida a permissao 
para prestaçao dos serviças de transporte de passageiras nãa poderao entregar a 
terceiras a prestacaa deste servico, sem a anuência do Poder Executivo. 

Artigo 15 —Rca ao taxista portador de Alvará, responsável par urn assistente 
devidamente cadastra e identificado junta aa DEMUTRAN- BP para, na ausência do 
titular, a substituir. 

Artigo 16 - Havendo vaga em panto de taxi interessado em sua transferência 
de panto, poderá solicita-la ao Exma.Sr.Prefeito Municipal, par ocasião da mudança 
sera cabrada uma taxa referente a Ufirs. 

Artigo 17 —Os condutores de taxi terão que apresentar no ato de sua 
legalizacao junta ao DEMUTRAN - BP, certidao negativa do CartOrio de Distribuicao 
Criminal, relativamente aos crimes de HomicIdio, Roubo, Estrupo, Carrupçao de 
Menores renavável a cada 5 (cinco) anos. 

Artigo 18 —As tabelas de precos das corridas no Municipio serãa arganizadas 
pela Prefeitura, sob a supervisao de 01 (urn) taxista de cada panto;ponto este acima 
de 08 (oita) vagas.Cada taxista representante do seu panto terá uma tabela oficial. 

Artigo 19 —Os taxistas usarão crachás para melhor identificacaa, fornecidos 
pelo DEMUTRAN - BP. 

Artigo 20 - Passa para competência do Diretor do Depadarnento Municipal de 
Tràspore e Trânsito (DEMUTRAN - BP) a emissão do Alvarã de Licenca autorizada 
pelo Ch, fe do Poder Executivo, Clue poderá ser transferivel apOs 03 (ties) anos, corn 
pagamenta de uma taxa no valor de R$ 2.000,00 (dais mil reais) reajustáveis 
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anualmente pelo IPC, ou outro Indice que a substitua, que deverá ser depositado no 
FMT (Fundo Municipal de Transporte e Trânsito). 

CAPITULO 3 

DOS TRIBUTOS, VISTORIAS E FIscALIzAcAo. 

SEcAO i 

DOS TRIBUTOS 

Artigo 21 —Desde já ficam os Permissionários dos serviços de transporte 
individual de passageiros em velculo de aluguel sujeitos ao pagamento dos seguintes 
tributos: 

I) Impostos: 

a) Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

II) Taxas: 

a) de Licenca para a ExercIcio de Atividade; 
b) de Vistoria 
C) de Qualquer outra Taxa que a Poder Executivo Julgue pertinente. 

Parágrafo 10 - As pessoas fiscais as quais sejam cedidas tais Licenças 
também estao sujeitas aos mesmos encargos. 

Paragrafo 2 1  - Os impostos e Taxas devidos pelos Permissionários ou 
pessoas fjsicas as quais foram cedidas tais licencas terão seus valores 
calculados e atualizados pela Secretaria Municipal de Fazenda, 
respeitada em todo caso, a legislacao pertinente. 

sEcAo 2 

DA VISTORIA 

Artigo 22 —Compete ao DEMUTRAN - BP proceder a vistoria dos velculos 
destinados ao serviço de taxi. 
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Parágrafo 10 - As vistorias serão feitas de 06 (seis) em 06 (seis) meses 
ou, ainda, quando solicitadas pela fiscalizacao e levar-se-á sempre em 
conta: 

a) todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Codigo Nacional 
de Trânsito Brasileiro, devidamente instalados e em perfeito estado 
de conservacao e funcionamento; 

b) as exigências deste Regulamento e das normas complementares. 

Paràgrafo 2° - 0 órgao vistoriador emitirà selo comprobatôrio, que sera 
afixado na parte interna do pára - brisa. 

Artigo 23 —Os velculos taxis somente poderao circular ou estacionar no Ponto 
depois de estarem devidamente emplacados no 23 CIRETRAN. 

Artigo 24 —Os velculos envolvidos em transferência e nova autorizacao de 
Ponto, nao poderao ter mais de 08 (oito) anos de fabricaçao. 

CAPITULO 4 

DOS VEICU LOS, DOS TAXIMETROS E TARIFAS. 

SEçAO i 

DOS VEICU LOS 

Artigo 27- Os velculos, além de outras exigéncias regulamentares, terao de 
satisfazer os seguintes requisitos: 

I - Ter fabricacao maxima de 08 (oito) anos e estando em perfeito estado de 
conservacao. 

II - Os veiculos deverão ser do tipo automôvel ou camioneta, com capacidade 
para 05(cinco) passageiros, de duas ou quatro portas; 

III - 2tnumero sequencial nos pára-lamas dianteiros; 

Conter dispositivos luminosos sobre suas carrocerias, que facilitem a sua 
identific ao durante o dia e a noite. 
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Paragrafo Unico - Ressalvadas as disposiçOes legais e as deste Regulamento, 
nao poderao ser alteradas as caracterIsticas originals dos veIculos, nem 
afixados, decalques ou inscricOes nao autorizadas pelo DEMUTRAN - BP, ou 
ainda instalados acessórios nao previstos neste Regulamento. 

Artigo 28 —Nos casos de afastamento de Ponto, para reparos ou venda de 
veIculo, o DEMUTRAN - BP, expedirá autorizaçao para tal fim corn prazo máxirno de 
120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo 1 1  - nos casos de afastarnento do Ponto por rnotivo de Roubo, Furto, 
Incêndio ou acidente de trânsito, o Permissionário, poderá dirigir veiculo de 
outro Permissionário corn autorizaçao do DEMUTRAN - BP, enquanto perdurar 
o afastarnento. 

Parágrafo 2 0  - 0 prazo aludido no presente artigo é improrrogável,findo o qual 
deverá o Permissionário apresentar 0 veiculo para nova vistoria. 

SUB-SEcAO 

DA PROPAGANDA 

Artigo 29 - A publicidade em "taxi" será expressa através de anüncio entendida 
a inscricao gráfica indelével nas partes externas do velculo, que nao prejudique suas 
peculiaridades, sendo vedada propaganda de Fumo e Bebidas Alcoólicas e Politicas 
Partidárias. 

Parágrafo 1 1  - A colocacao de anüncios poderá ser feita nas portas dianteiras 
e traseiras, assim como na parte externa da traseira do velculo. 

Parágrafo 2 1  - 0 nürnero rnáximo de ant.incios permitidos para cada velculo 
será de 05 (cinco). 

Parágrafo 3° - Não e permitida a colocacao de anUncios nos vidros dos 
veIculos, salvo no vidro traseiro, em material aprovado pelo CONTRAN, 
devendo ser apresentado o certificado correspondente. 

Artigo 30 - Os anüncios devem ser escritos em boa e pura linguagem, ficando, 
or isso, ujeitos a revisão competente, se assim se julgar necessária. 

rtigo 31 - A exploracao ou utilizaçao dos melos de publicidade depende de 
licenca previa da Prefeitura de Barra do Piral. 
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Parágrafo Unico - 0 pedido de licenca será promovido pelo Rermissionário, 
em termos e condiçães fixados em Lei Complementar. 

sEcAo 2 

DOS TAXIMETROS E TARIFAS 

Artigo 32- 	obrigatorio o uso de taximetros, instalados nos veiculos de 
aluguel, do tipo bandeiras rotativas ou tipo digital que contenha os mesmos 
dispositivos do manual. 

Parágrafo 1 1  - As tarifas de taxi serão fixadas pelo Poder Executivo, apôs 
estudos promovidos pelo DEMUTRAN - BP. 

Parágrafo 20  - Sempre que houver alteraçao tarifária, preceder-se-á afericao 
dos taxImetros, iniciando-se tal aferiçao após 03 (três) dias a contar da data de 
pub Ii ca çã o. 

Artigo 33 - Admitir-se-á, a partir do ato de alteraçao tarifária, a uso de tabela 
de atualizacao, distribulda pelo DEMUTRAN —BP, desde que afixada visivelmente ao 
passageiro e corn prazo de vigência estipulada. 

Parágrafo Unico —As tarifas básicas serão identificadas, respectivamente, por 
bandeira 1 e bandeira 2 sendo se valor disposto em lei complernentar. 

CAPITULO 5 

DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO 

SEcA0 i 

NORMAS GERAIS SOBRE OS PONTOS 

Artigo 34 - Os pontos de estaciomanento para os taxis serão fixados pelo 
Poder Executivo, através do DEMUTRAN —BP. 

Parágrafo 1 1  - Será determinada em cada ponto: 

a) localizacao e nümero de ordem; 
b) a categoria 
C) a quantidade maxima de velculos. 
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Artigo 35 - 0 Poder Executivo, comprovada a necessidade, poderá determinar 
a criacao, extincao, transferência, ampliacao, diminuicao dos pontos fixos, aurnentos 
ou reducao da quantidade de vagas em urn ponto, e rnesrno, transferir Permissionário 
de urn ponto para outro ponto. 

Artigo 36 —Os Perm issionários e as pessoas fIsicas prestadoras dos serviços 
de taxi deverão organizar-se e empenhar-se no sentido de ser mantida a ordem e a 
disciplina nos pontos de estacionamento. 

SEcAO 2 

DOS TELEFONES NOS PONTOS 

Artigo 37 - Nos pontos de estacionarnento será permitida a instalaçao de 
apareihos telefOnicos, pertencentes aos Permissionários. 

Artigo 38 - A transferëncia destes telefones poderá ser permitida, a pedido da 
rnaioria dos Permissionário do ponto, quando se destinar a outro local mais 
conveniente. 

Artigo 39 - Os telefones instalados nos pontos de estacionamento destinarn-se 
ao uso de todos os Perrnissionários, os quais deverão concorrer para cobrir as 
despesas, de instalaçao e manutençao do aparelho. 

Parágrafo linico - Compete ao coordenador do ponto escolhido pelos dernais 
taxistas no prazo de 30 dias da publicacao desta lei ou na sua falta, será o 
Permissionário mais antigo zelar pelo cumprirnento dos dispositivos deste 
artigo. 

CAPITULO 6 

DAS INSCRIc0ES E OUTORGAS DAS PERMISSOES 

SEcA0 i 

DA ABERTURA DA INScRIcA0 

\ /Artigo 40 - 0 aumento das vagas em pontos ou a criacao de novos pontos de 
tax, conforrne  conveniência do Poder Executivo, será determinado levando-se em 
cons 'Ieracao a disponibilidade de vagas e o interesse da populacao, respeitando de 
qualquer forma a legislacao vigente que regula a rnatéria. 
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Artigo 41 - A inscriçao de interessados para explorar as servlços de taxi, coma 
Perm issionãrias, samente será admitida par pessoa fisica, caso haja interesse de 
pessaa juridica na exploraçao dos serviças de taxi, deverá ser precedida de licitacaa. 

Artigo 42 - 0 pedido de inscricaa samente estará disponIvel quanda hauver 
interesse da Administracao, sendo divulgada este interesse em jornais lacais e par 
meia de radiadifusãa, informando a Fader Executiva ao DEMUTRAN —BP, sabre seu 
interesse. 

Artigo 43 —A relacao dos dacumentos necessárias para a instalacaa serão 
divulgados no momenta opartuna do suprimenta da vaga. 

Artigo 44 —Aos interessadas serãa marcadas, em edital, as prazas para 
inscricaa e quitacaa dos tributas junta a Secretaria Municipal de Fazenda e vistaria do 
veiculo realizada pelos fiscais de transparte do DEMUTRAN-BP. 

sEcAo 2 

DA INscRI(;Ao DO SUBSTITUTO 

Artigo 45 - Quanda a panto nãa estiver senda utilizada pelo titular, este paderá 
ceder seu direita a uma pessaa fIsica, desde que esta atenda aos requisitas exigidos 
do titular e em especial ao artigo 14 deste diploma legal. 

Artigo 46 - 0 pedida de inscricaa para substituta do Permissianária será 
requerida em formulário proprio, farnecido pela DEMUTRAN —BP, devidamente 
preenchida e instruido cam cópia xerox autenticada dos seguintes documentos: 

a) declaracaa da PMBP, camprovanda passuir carteira de habilitaçaa categaria 
B ha mais de 03 (ties) anos; 

b) Gertidãa de feitas criminais passadas par Cartôria Distribuidar de Barra do 
Piral: 

C) Prova de residência no MunicIpia 

d) certidãa negativa da Fazenda Püblica Municipal 

e) documento de identidade 

f) prova do cumprimenta das exigencias da Previdência Social. 

g) Cartãa de Pessoa FIsica (GIG) 

h) Certificado de Prapriedade do Veicula 
) 03 (t'tes) retratas 3x4 
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Parágrafo Unico - Os documentos relacionados neste artigo corn exceçao dos 
retratos, serão apresentados em côpia xerox autenticada. 

Artigo 47 - Para inscriçao como substituto do Permissionário, será exigida, 
tambérn a autorizaçao do Permissionário titular do direito. 

sEcAo 3 

DA OUTORGA DAS PERMISSOES 

Artigo 48 - A outorga da permissao sera expressa através de Alvará de 
Licenca, os quais autorizam a interessado a efetuar os servicos de transporte 
individual de passageiros. 

Artigo 49 —O Alvará de Licença deverá ser renovado anualmente no 
DEMUTRAN —BP, que é o Orgao responsável por sua emissão, tendo as demais 
Taxas sanadas no ato de inscricao quando se fizerem necessárias por atos do Poder 
Executivo. 

Artigo 50 - A Permissão para exercIcio da atividade poderá ser transferida 
apôs carência de 01 (urn) ano desde que justificada pelo DEMUTRAN-BP. 

Parágrafo 10 - A Permissão será outorgada apOs o pagamento dos tributos 
incidentes sobre a atividade, pelos que satisfacam plenamente os requisito 
deste Regulamento e suas normas complementares. 

Parágrafo 21  - A Permissão de que trata este artigo poderá ser revogada a 
qualquer tempo, pelo Chefe do Poder Executivo, desde que a Permissionário 
deixe de cumprir corn seus deveres, sempre fundarnentado ou ao seu critério 
discricionário. 

Parágrafo 30 - 0 Alvará de Licenca e a Permissão vigorarao enquanto 
persistirem as condiçOes que os autorizam. 

Artigo 51 - Não será concedido, nem renovado, Alvará de Licença aos que 
estiverem em débito corn o MunicIpio, por falta de tributos ou multas que digam 
respeito ao veIculo ou ao serviço permitido, ate que se comprove a quitacão. 

Artigo 52 - 0 Alvará de Licenca expedido pelo DEMUTRAN - BP, conterá: 

1- A identificacao do prestador do servico 
2- ldentificação do cadastro 

3- 0
/
,k1fciode atividades e a prazo da validade do Alvará 
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Artigo 53 - Os taxistas Clue nesta data já estiverern exercendo esta atividade, 
deverão comparecer no prazo de 03 (três) meses ao DEMUTRAN —BP, para 
cadastrarnento e renovaçao da permissao obedecida as normas ora lavradas. 

Parágrafo Unico - Aqueles que descumprirem a prazo constante do "CANT" do 
presente prazo terão autornaticamente o seu Alvará cassado para os fins legais. 

DAS INFRAc0Es ADMINISTRATIVAS 

Artigo 54 - Constituem infracOes de pequeno porte e, portanto sujeitas a 
penalidades leve conforme a Codigo de Trânsito Brasileiro fixado em 50 (cinqUenta) 
UFIR e corn a perda de 03 (trés) pontos na carteira e sern apreensao do veiculo: 

a) Aguardar passageiros em outro local Clue seja a especificado em seu cartão 
de atividade, exceto se estiver corn a taxIrnetro em funcionamento; 

b) Guardar vaga em ponto que naa seja o seu próprio ponto; 
C) Trafegar corn velculo sern nUmero seqUencial; 
d) Trabalhar corn vestuária ou calçado inadequado ou corn ma aparéncia; 
e) Falta de certificado de seguro obrigatorio 
f) Transitar corn veIculo em rnás condiçOes de funciornanento, segurança, 

higiene e conservacao; 
g) Excesso de lotaçao, tornando-se por base a capacidade licenciada; 
h) Cobrar transporte de volume sem estar a isto autorizado pela tarifa em vigor; 
i) Fumar em serviço, sern a anuência dos passageiros; 
j) Ligar radio receptor ou transrnissor, quando conduzindo passageiras, sem a 

perrnissao destes; 
k) Deixar de entregar ao DEMUTRAN - BP, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, as objetos esquecidos, por passageiros, no interior do veIculo; 
I) Colocaçao desautorizada, no veiculo, de inscriçoes, desenhos ou decalques; 
m) Deixar de proceder corn correçao e urbanidade para corn as passageiros e o 

pCiblico em geral. 

Artigo 55 - Constituem infracaes de rnédio porte e portanta sujeitas a 
penalidade media conforme a Códiga de Trãnsito Brasileiro fixada em 80 (aitenta) 
UFIR e corn a perda de 04 (quatro) pontos na carteira, corn apreensao e rernoçao do 
veIculo ao Depósito Pi:iblico Municipal ate sanada a irregularidade nos casos das 
alineas b,c,d; 

a) Retardar propositadarnente a marcha do veiculo ou fazer itinerária rnais 

\ 	extenso au desnecessário; 
\ b) Altejaçaosdas caracterIsticas aprovadas para o veIculo; 

\c) Exercer \as atividades sern estar de posse do respectivo Alvarà de 
\\ Licenca ; 
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d) Recusar passageiros ou viagens, dentro do territôrio do MunicIpio, exceto 
por motivo justo, assim entendido e aceito pelo fiscal ou pessoa responsável 
do DEMUTRAN - BP. 

Artigo 56 - Constituem infracaes de grande porte e porte e portanto sujeitas a 
penalidade grave conforme o Codigo de Trânsito Brasileiro fixada em 120 (cento e 
vinte) UFIR e corn a perda de 05 (cinco) pontos na carteira, corn apreensao e remocao 
do veiculo ao DepOsito PUblico Municipal ate sanada a irregularidade no caso da 
alInea b: 

a) Não cumprimento de editais, avisos, ordens de servico ou instrucao; 
b) Falta de documentacao do veiculo exigida pela legislacao em vigor; 
c) Exigir o pagamento de passagem em caso de interrupcao da corrida 

independente da vontade do usuário; 
d) Não prover garantias e comodidades aos passageiros, corn excessos de 

velocidade, freadas e arrancadas bruscas; 
e) Deixar de atender a qualquer norma regularnentar ou complernentar sobre o 

assunto. 

Artigo 57 - Constituern infracaes de máximo porte e, portanto sujeitas a 
penalidade gravissima conforrne o Côdigo de Trânsito Brasileiro fixada em 180 (cento 
e oitenta) UFIR e corn perda de 07 (sete) pontos na carteira, corn apreensao e 
remocao do velculo ao Depósito PUblico Municipal ate sanada a irregularidade e 
cassaçao do Alvará de Lice nça: 

a) Velculo recolocado em trafego sem autorizaçao do DEMUTRAN - BP; 
b) Desautorar ou recusar documentos a fiscalizaçao 
c) Ceder veiculo para exploracao dos serviços a pessoa não cadastrada para o 

mesrno; 
d) lncontinência püblica; 
e) Embriaguez. 

Artigo 58 - Para efeito de aplicacao das rnultas serão consideradas 
reincidências as repetiçOes das infraçOes verificadas no periodo de 180 (cento e 
oitenta) dias pelo mesrno permissionário. 

Paragrafo Unico - No caso de reincidéncia nas infragbes capituladas nesta lei 
serão punidas corn acréscimo de metade do valor da infraçao. 

Artigo 59 - Além das rnultas, será apreendido o veiculo, quando infringidos 
itens do presente Côdigo de Trânsito Brasileiro. 

Artijo 60 - São casos de cassacao do Alvará de Licenca além das 
especificad s no Artigo 57 deste diploma legal: 
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a) Atentar contra o pudor pbico 
b) Violar o taxImetro, quando a legislacao exigir seu uso obrigatOrio; 
c) For condenado em acao criminal em que não caibam mais recursos; 
d) Não apresentar o carro para vistoria, no prazo legal; 
e) Deixar de renovar a alvará corn tolerância de 15 (quinze) dias, por 

deterrninaçao expressa e fundarnentada do Chefe do Executivo. 

DISPOSIçOES FINAlS 

Artigo 61 - Aqueles que explorarn as servicos definidos neste Regularnento 
deverão providenciar a baixa de sua inscricao ate 30 (trinta) dias após a encerramento 
de sua atividade. 

Artigo 62 - So será fornecido ou renovado a Alvará de Licença aos 
Perrnissionários cujos veiculos tenham sido aprovados em vistorias feitas pelos fiscais 
de transparte do DEMUTRAN —BP. 

Parágrafo Unico - No caso de reprovaçao do veIculo na vistoria, nãa poderá o 
Permissionário exercer suas atividades, salvo quando liberado pelo Diretor do 
DEMUTRAN - BP, após nova vistoria realizada por fiscais do DEMUTRAN - 
BP e apOs sanadas as irregularidades. 

Artigo 63 - 0 Permissionário cuja permissao tenha sido cassada, naa podera 
candidatar-se a nova permissao ou a nova registro, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 
contar do ata de cassaçao. 

Artigo 64 - Os casos omissos neste Regularnento serão resolvidos pela 
Direçao do DEMUTRAN - BP, em prirneira instância, e em grau de recurso pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

Artigo 65 - Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicaçaa, 
revogadas as disposicoes em contrário. 

Barra do Piral, 02 de agosto de 2005. 

Prefeito Municipal 	_- 
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